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AUTORIZA ABERIUA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Ge—

rais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica o Poder Executivo autorizado a supll 

mentar as dotaçOses do orçamento do SUE Autônomo de Água 

e Esgoto do Municipio de Guanhães at4 o limite de 80% (oitenta por 

cento) da despesa prevista. 

Art. 22 — Como recursos para abertura do credito sa 

pra serão utilizados o excesso de arrecadação efetivamente reali—

zado, considerando—se, ainda, a tendencia do exercicio. 

Art. 32 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pa 

blicação, revogadas as disposiOes em contrário. 

Prefeitura Vunici:al de Guanhães, aos 17 de outubro 

de 1994. 

Ceraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


